
Prerelturi

LUCIVAL IOSÉ CORDEIRO, prefeito do Município de Cajari,
Estado de são Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas pár Lei,

Convênio 00I/2Aú - Programa
Infraestrutura e Meio Ambiente do

EDUCÂR PÂRÂ CRESCER

é Vida por intermédio da Secretaria de
de São Paulo.

DepaÉamento Jurídico
(13) 38s4-8700

jurídico@cajati.sp.gov.br

do

CAJATI

R E s o L v E

Art. 1e Fica designado o servidor SILVÉRIO DOMINGUES, Diretor do
Departamento de Planejamento urbano, como sendo responsável pela fiel Gestão do
contrato na 027 /2020, Modalidade concorrência n" 09/2020, processo n" 61600/2020,
a empresa, FELIPE GIMENEZ - ME referente à contratação de empresa especializada
para fornecimento e instalação de unidades sanitárias Individuais [usl's) para
tratamento de esgoto unifamiliar em comunidades isoladas, em atendimento ao

Art. 2q Esta Portaria

LU RDEIRO
Prefeito do icípio de Caiaü

NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
LICADO DO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. Cajari [Sp), aos 26 de março

SIO UNES DUARTE
retor do Departamento de Administração

REGISTRADO
CAJATI E PUB
de2020.
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PORTARIA Ng 269. DE 26 DE MARCO DE 2O2O.

ügoipu data de sua publicação.\ 1\
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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